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AO EXMO. SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VERADORES DE ILHÉUS ESTADO DA BAHIA. 
 
 

 
MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO E APLAUSOS Nº  / 2025. 

 
 

 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ILHÉUS 

 

 

O vereador que esta subscreve, com base no Artigo 111, parágrafo 2º, inciso 

VI do Regimento Interno desta casa, solicita a Vossa Excelência que seja 

encaminhada a presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO e APLAUSOS a 

Professora Juliana Cardoso Santos, em reconhecimento à sua notável trajetória, 

dedicação incansável e inestimável contribuição à Educação bem como pela sua 

valiosa contribuição para o enriquecimento intelectual e humano da nossa sociedade. 

 

 
Justificativa: 

 
A professora Juliana Cardoso Santos tem se destacado pela competência, 

compromisso e amor à profissão, inspirando gerações de alunos e colegas por meio de 

sua postura ética, sensibilidade e constante busca pela excelência no ensino. Sua 

trajetória é marcada por dedicação e por um inestimável papel na formação de cidadãos 

conscientes e transformadores. 

Em alusão ao Dia do Professor, esta Moção representa não apenas uma 

homenagem individual, mas também o reconhecimento de toda a categoria que, com 

esforço e coragem, constrói diariamente o futuro do nosso país através do 

conhecimento. 
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DIANTE DO EXPOSTO, REQUER-SE QUE ESTA CASA APROVE A PRESENTE MOÇÃO DE 

CONGRATULAÇÃO E APLAUSOS À PROFESSORA JULIANA CARDOSO SANTOS, EM 

RECONHECIMENTO À SUA NOTÁVEL TRAJETÓRIA, DEDICAÇÃO INCANSÁVEL E INESTIMÁVEL 

CONTRIBUIÇÃO À EDUCAÇÃO EM NOSSA CIDADE. NESTES TERMOS, ESPERA-SE 

ACOLHIMENTO E APROVAÇÃO DA PRESENTE PROPOSIÇÃO. 

 

 

 

 

MÁRCIO BRANDÃO SANTOS 
VEREADOR 
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